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INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

EDITAL Nº 6, DE 1º DE ABRIL DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ES-
TUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA -
INEP, no exercício de suas atribuições, conforme estabelece os in-
cisos II e VI, do art. 16, do anexo I, do decreto nº 6317, de 20 de
dezembro de 2007, e tendo em vista o disposto no Edital n.º 5, de 10
de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União n.º 48, Seção
3, de 11 de março de 2016, resolve:

Art. 1º Prorrogar o período de inscrições para a participação
no Encceja Exterior 2016 disposto no item 2 - Das Inscrições, su-
bitens 2.2, 2.3 e 2.10 do Edital n.º 5, de 10 de março de 2016,
conforme disposto a seguir:

"2.2 A inscrição será gratuita e realizada exclusivamente via
Internet, no endereço eletrônico http://sistemasencce-
ja2.inep.gov.br/exterior, a partir das 10h00min do dia 14/03/2016 até
às 23h59min do dia 05/04/2016, horário oficial de Brasília-DF."

"2.3 Os Consulados-Geral do Brasil em Tóquio e Caiena
farão as inscrições dos brasileiros submetidos a penas privativas de
liberdade no Japão e Guiana Francesa, respectivamente, por meio do
endereço eletrônico http://sistemasencceja2. inep.gov.br/exteriorPPL
durante o período de 14/03/2016 até às 23h59min do dia 05/04/2016,
horário oficial de Brasília-DF."

"2.10. Para os brasileiros que não dispuserem de acesso à
Internet, serão disponibilizados computadores para realização das ins-
crições, a partir das 10h00min do dia 14/03/2016 até às 23h59min do
dia 05/04/2016, horário oficial de Brasília-DF, nos seguintes ende-
reços:"

Art. 2ª Este Edital entre em vigor na data de sua publi-
cação.

LUIZ ROBERTO LIZA CURI

EDITAL Nº 7, DE 1º DE ABRIL DE 2016
CHAMADA PÚBLICA INEP/DAEB

O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira - Inep, por intermédio de sua Presidente, torna pú-
blico o presente Edital de Chamada Pública e convoca as Instituições
Públicas de Educação Básica e Superior interessadas em colaborar no
processo de elaboração e revisão de itens para o Banco Nacional de
Itens (BNI) do Inep, a se cadastrarem no sistema.

1. DO OBJETO
O presente Edital tem por objeto a convocação de Insti-

tuições Públicas Federais de Educação Básica e Superior interessadas
em contribuir, por intermédio de seu corpo docente, com a elaboração
e revisão de itens a serem incorporados ao Banco Nacional de Itens
para subsidiar o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM e demais
avaliações da Educação Básica.

2. DOS OBJETIVOS
2.1. Elaborar itens para as avaliações do Sistema Educa-

cional Brasileiro, em específico para o Exame Nacional do Ensino
Médio - ENEM, visando a pré-testagem e posterior incorporação ao
BNI;

2.2. Ampliar o número de itens, observando a qualidade
técnica, pedagógica e psicométrica necessárias para exames de ava-
liação em larga escala, permitindo a montagem de testes capazes de
avaliar com precisão a proficiência dos estudantes.

3. DO AMPARO LEGAL
No Art. 116 da Lei nº 8.666/93; no Decreto nº 6.170, de 25

de julho de 2007, no Art. 5º da Portaria Interministerial MP/MF/CGU
n° 127 de 29 de maio de 2008, na Lei nº 11.507, de 20 de julho de
2007 e no Decreto nº 7.114 publicado em 22 de fevereiro de 2.010.

4. DA ELEGIBILIDADE DOS PROPONENTES
São requisitos básicos para o cadastramento das Instituições

Públicas de Educação Superior:
a) ser uma Instituição Pública de Educação Básica ou Su-

perior Federal;
b) não possuir pendências junto às autoridades tributárias e

previdenciárias.
c) possuir espaço próprio e adequado para elaboração de

itens em condições de segurança e de sigilo;
São requisitos desejáveis para o cadastramento das Insti-

tuições Públicas de Educação Superior:
a) possuir comissão permanente de processos seletivos, com

experiência na elaboração de provas de seleção.
b) ter no seu quadro de docentes efetivos colaboradores já

credenciados no banco de colaboradores do BNI.
5. DO CADASTRAMENTO
5.1 O cadastramento deve ser realizado no site exclusiva-

mente http://bni.inep.gov.br/inscricao mediante apresentação de dados
necessários que subsidiarão o Termo de Adesão (Anexo I). O período
de cadastramento será de 02 a 31 de maio de 2016.

5.2 No ato do cadastramento a Instituição deve:
a) Informar os dados solicitados pelo sistema;
b) Atestar que possui a infraestrutura necessária para garantir

as condições de segurança e sigilo;
c) Indicar as áreas do conhecimento para as quais a Ins-

tituição se propõe a elaborar e revisar itens, de acordo com o subitem
5.2.1 deste Edital;

5.2.1 As quatro áreas do conhecimento são:
a) Matemática e suas tecnologias;
b) Linguagens, Códigos e suas tecnologias (Língua Portu-

guesa, Literatura, Educação Física, Tecnologia da Informação e Co-
municação, Língua Estrangeira Moderna, Artes);

c) Ciências Humanas e suas tecnologias (Geografia, História,
Filosofia, Sociologia); e

d) Ciências da Natureza e suas tecnologias (Química, Física
e Biologia).

6. DA SELEÇÃO
6.1 Serão selecionadas as instituições que segundo a análise

da Comissão Técnica do Inep atenderem totalmente aos requisitos
básicos constantes do item 4 deste Edital.

6.2 As Instituições não selecionadas nesse processo poderão
participar a qualquer tempo de outros editais e capacitações para o
BNI do Inep.

6.3 A Equipe Técnica do Inep poderá realizar diligências
para esclarecimentos, bem como fazer recomendações que considerar
necessárias.

7. DA SELEÇÃO E COMPOSIÇÃO DA EQUIPE DE CO-
LABORADORES

7.1 Caberá à Instituição o recrutamento de docentes para o
processo de elaboração de itens, obedecendo rigorosamente aos perfis
estabelecidos no ANEXO II.

7.2 Cada IFES deverá compor sua equipe de colaboradores
com, minimamente, a seguinte configuração:

7.2.1 1 Coordenador-Geral
7.2.2 1 Coordenador de área
7.2.3 10 colaboradores que exercerão atividade de elaboração

e revisão de itens, sendo que o mínimo por área do conhecimento é
de dois colaboradores.

7.3 Todos os envolvidos nas atividades de produção e de
revisão de itens devem ser docentes ou pesquisadores ativos do qua-
dro permanente que tenham participado do processo de capacitação.
Os participantes devem assinar Termo de Sigilo e Compromisso con-
forme Anexo III.

7.4 Só poderão integrar as equipes, definitivamente, os co-
laboradores que tiverem aproveitamento, a ser definido pelo INEP, em
evento de capacitação em elaboração e revisão de itens a ser realizado
após o credenciamento das IFES.

8. DO PROCESSO DE ELABORAÇÃO E REVISÃO DE
ITENS

8.1 O Inep requisitará às Instituições credenciadas, por meio
de demanda específica, a elaboração e a revisão de itens - questões
objetivas, compostas de texto-base, enunciado, cinco alternativas,
com apenas uma correta e justificativa para cada alternativa. Os itens
terão que atender às matrizes de habilidades e competências do
ENEM.

8.2 A demanda de itens será orientada continuamente de
acordo com as necessidades do Banco Nacional de Itens e a dis-
ponibilidade das Instituições, considerando as habilidades e com-
petências das matrizes do ENEM. Cabe à Instituição identificar e
capacitar docentes qualificados de seu quadro permanente para a
elaboração dos itens dentro das habilidades demandadas pelo Inep.

8.3 Os prazos deverão ser rigorosamente obedecidos e a
Instituição deverá atender às convocações para elaboração de itens. O
não atendimento reiterado às convocações, sem justificativa plausível
e tempestiva, acarretará o desligamento do processo.

8.4 Todos os colaboradores deverão assinar o Termo de Ces-
são de Direitos Autorais (Anexo IV).

9. DO ENVIO DOS ITENS VIA SISTEMA
Caberá à Instituição garantir o acesso ao sistema disponi-

bilizado pelo Inep em ambiente seguro, a fim de permitir a ela-
boração, revisão e envio dos itens segundo o cronograma estabelecido
no Termo de Adesão, sob a responsabilidade dos coordenadores de
área e do coordenador-geral.

9.1 O ambiente seguro será caracterizado pelos seguintes
elementos:

a) área de acesso restrito com chaves sob controle de pessoas
identificadas, isolada do ambiente externo, com: (i) segurança pre-
sencial durante a fase de produção, que deverá prover o registro de
entrada e saída de pessoas, especificando data e hora; (ii) segurança
presencial durante a fase de produção, que deverá prover o registro de
entrada e saída de quaisquer materiais ou mídias;

b) fragmentadora de papel na área de produção de itens
c) mínimo de 10 computadores com sistema operacional

compatível com o Sistema BNI;
d) computadores com controle de acesso mediante login e

senha individuais.
9.2. O não atendimento a qualquer um dos elementos ex-

pressos em 9.1 provocará a imediata suspensão das atividades na
Instituição, podendo ser retomadas tão logo se normalizem as fra-
gilidades de segurança e o INEP faça inspeção do ambiente seguro.

10. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES NA EXE-
CUÇÃO DO OBJETO DESTE EDITAL

10.1 Do Inep
a) Coordenar, supervisionar e cooperar com a implantação

das ações objeto deste Edital.
b) Capacitar todos os participantes do processo a fim de

estabelecer critérios únicos para a avaliação dos itens.
c) Providenciar, quando necessário, a emissão de passagens e

o pagamento de diárias.
d) Remunerar os processos de elaboração e revisão de

itens.
10.2 Da Instituição
a) Promover a execução do objeto do Termo de Adesão, na

forma e prazos estabelecidos;
b) Permitir e facilitar ao Inep, se solicitado, o acesso a toda

documentação e às dependências onde serão desenvolvidos os tra-
balhos;

c) Manter o Inep informado sobre quaisquer eventos que
dificultem ou interrompam o curso normal de execução do Termo de
Adesão;

d) Assegurar-se de que não possui em seu grupo de Co-
ordenadores, Revisores e Elaboradores, docentes com eventual con-
flito de interesses;

e) Proporcionar a participação dos colaboradores, quando
convocados, em atividades de capacitação promovidas pelo Inep;

f) Providenciar a assinatura e o envio ao Inep do termo de
sigilo e responsabilidade de todos os agentes envolvidos no processo,
com a proibição da utilização ou divulgação dos itens de prova
elaborados, revisados, sob pena de responder na esfera administrativa,
cível e penal, uma vez que esses instrumentos serão objeto dos exa-
mes realizados pelo Inep.

g) Providenciar a assinatura e o envio ao Inep o Termo de
Cessão de Direitos Autorais.

10.3 Do colaborador
a) Tomar conhecimento e assinar Termo de Sigilo e Com-

promisso a ser enviado ao INEP, respeitando rigorosamente os termos
descritos;

b) Tomar conhecimento e assinar termo de sigilo e com-
promisso o Termo de Cessão de Direitos Autorais;

c) Atender às convocações do INEP para quaisquer ações de
capacitação durante qualquer etapa do processo de elaboração de
itens;

d) Declarar, a qualquer tempo, quaisquer conflitos de in-
teresses.

11. DA EXTINÇÃO DA VIGÊNCIA DO TERMO DE SI-
GILO E COMPROMISSO

11.1 Da Exclusão do Banco de Colaboradores do BNI
11.1.1 - O colaborador estará desobrigado de seguir o dis-

posto no Termo de Sigilo e Compromisso quando de sua exclusão do
Banco de Colaboradores nas seguintes circunstâncias:

I. voluntariamente, a pedido do próprio colaborador;
II. por descumprimento dos compromissos previstos no su-

bitem 10.3, ou
III. por baixo desempenho.
11.1.2 - O colaborador excluído no caso da hipótese II do

item anterior não poderá ser novamente indicado nem fazer parte
novamente do quadro de colaboradores do Banco Nacional de
Itens.

11.1.3 - O desempenho do colaborador no cumprimento dos
serviços designados será avaliado periodicamente, conforme meto-
dologia a ser determinada pelo INEP.

11.1.4 - O colaborador excluído no caso da hipótese III do
item anterior poderá retornar ao banco de colaboradores após nova
capacitação.

11.1.5 - Os casos omissos serão decididos pelo INEP.
11.1.6 - A exclusão do colaborador do Banco de Colabo-

radores culminará com a rescisão do Termo de Compromisso e Si-
gilo.

11.2 Da Exclusão da Instituição de Ensino
11.2.1 - A Instituição de Ensino será desligada do processo

de elaboração de itens para o Banco Nacional de Itens em caso de:
I. ausência de composição mínima de elaboradores e re-

visores de itens para participação nas oficinas em qualquer momento
de verificação durante o processo;

II. flagrante desrespeito à segurança do ambiente seguro,
gerando qualquer possibilidade de vazamento de informações sigi-
losas;

III. por baixo desempenho na produção e revisão de itens
durante as oficinas de elaboração de itens;

IV. repetidas ausências às oficinas de elaboração de itens;
V. informação falsa ou inadequada que ocasione prejuízo à

Uniã12. DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES
Os serviços de elaboração e/ou revisão de itens do BNI serão

acompanhados por servidores do INEP, por meio de visitas, orien-
tações pedagógicas, análise de relatórios e outros meios que se fi-
zerem necessários.

13. DA REMUNERAÇÃO DAS ATIVIDADES
Toda a remuneração a que se refere esse edital será efetivada

por meio de Auxílio de Avaliação Educacional - AAE, em con-
cordância com o Decreto nº 7.114, de 19 de fevereiro de 2010. Este
auxílio é devido ao servidor ou colaborador eventual que, em de-
corrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino básico ou
superior, público ou privado, participe, em caráter eventual, de pro-
cesso de avaliação educacional de instituições, cursos, projetos ou
desempenho de estudantes a ser executado pelo Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

14. DA VIGÊNCIA
O Termo de Adesão terá vigência de 2 anos, podendo ser

renovado por mais 2 anos, contados a partir da data da assinatura do
compromisso.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 Após o processo de cadastramento e seleção, as ins-

tituições serão comunicadas, se preciso, da necessidade de adequação
ou da documentação oficial comprobatória para a efetivação do Ter-
mo de Adesão.

15.2 O simples cadastramento da instituição não implica no
compromisso futuro de celebração do Termo de Adesão, dependendo
para tal o pleno atendimento das condições previstas neste edital.

15.3 A não observância das disposições legais poderá im-
plicar a suspensão da parceria entre o Inep e a Instituição, a qualquer
momento, sem ônus para a Administração Federal.

15.4 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser alterado,
revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral
do Inep, seja por motivo de interesse público ou de exigência legal,
sem que isso implique direitos à indenização ou reclamação de qual-
quer natureza.
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